
RESOLUÇÃO COMASO N° 05 DE 15 DE ABRIL  DE 2025

Dispõe sobre a Aprovação da prestação
de  contas  para  Co-financiamento  do
Governo  Estado  do  Rio  de  Janeiro
exercício 2024 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARUAMA
(COMASO),  em  reunião  realizada  no  dia  11  de  abril  de  2024,  no  uso  da
competência que lhe conferem a Lei n° 874, de 27 de dezembro de 1996 e a Lei
Complementar Municipal n° 055, de 20 de junho de 2008.

Considerando  a  Lei  nº  7966  de  16  de  maio  de  2018  –  Art.  42
parágrafo único. A prestação de contas da aplicação dos recursos repassados
Fundo a Fundo atenderá ao disposto nos instrumentos legais,  normativos e
orientadores expedidos pelo órgão gestor da política estadual de assistência
social e pela Auditoria Geral do Estado sobre a matéria;

Considerando o decidido pelo Conselho Municipal de Assistência
em reunião realizada no dia 15 de abril de 2025;

RESOLVE:

Art.  1° -  Aprovar  a  prestação  de  contas  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social de Araruama – FMAS do  co-financimento do Governo do
Estado do Rio de Janeiro – Exercício 2024.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Candida Maria Pereira do 
Carmo Presidente do 
Conselho

Rua Joaquim Andrade, nº 40, Centro, Araruama
Telefone: (22) 2665-3246 –Site: www.araruama.rj.gov.br


	RESOLUÇÃO COMASO N° 05 DE 15 DE ABRIL DE 2025
	O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARARUAMA

